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Esclarecimento 24/10/2018 13:45:09

Licitante questiona item 4.1.1 D.2 Remoção de Emergência, alegando "Conforme decreto presidencial n° 5.055, que
caracteriza por prestar socorro às pessoas em situações de agravos urgentes, o serviço deve ser solicitado via atendimento
192 (Serviço do SAMU). "
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Resposta 24/10/2018 13:45:09

Prioritariamente o serviço solicitado em situações de agravos urgentes será o SAMU. Entretanto, é necessária a manutenção
do item do termo de referência devido à possibilidade da não adesão ao programa por parte do município onde
eventualmente possa acontecer sinistro. Outrossim, o estabelecimento do SAMU pelo referido decreto não proibiu outras
formas de remoção hospitalar.
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